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Ofício SMA nº 179-73/2017.




     
      
                                              Canela, 22 de agosto de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 84/2017.

 Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 84/2017, que “Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua Praça das Nações.”

A lei visa a cobrança de Contribuição de Melhoria referente a execução de obras de drenagem, pavimentação, calçadas e sinalização.
A rua projetada consiste em uma rua com uma faixa de rolamento e sentido e uma caixa de rua aproximada de 18,00 m. A via atende tanto veículos de carga, transporte e passeio.
Foi projetado o sistema de captação da drenagem superficial em sistema separador absoluto composto de bocas-de-lobo, de máxima eficiência, destinadas a captar o efluente superficial diretamente na pista de rolamento, conduzindo este através de redes dimensionadas pelo método racional ao sistema pluvial local existente. O projeto de drenagem está eternizado através de uma planta baixa detalhada e com os diferentes dispositivos necessários para o projeto e memorial específico.

A Contribuição de Melhoria é facultada ao Poder Público, sendo cobrada pelo ente federativo que realizou a obra, pois é um instituto tributário que visa tão somente repor aos cofres públicos o que foi gasto com a obra pública, que consequentemente tenha valorizado o patrimônio particular, ou seja, é um tributo que atinge aqueles que tiveram benefício imobiliário com a obra pública, não onerando o restante da sociedade.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Gilberto da Conceição Cezar
Prefeito Municipal, em exercício
PROJETO DE LEI Nº 84, DE 22 DE AGOSTO DE 2017.
Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria referente à pavimentação asfáltica, execução de calçada, sinalização e drenagem urbana da Rua Praça das Nações.
Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Melhoria em decorrência da execução, pelo Poder Executivo, da obra de drenagem, pavimentação, calçadas e sinalização na extensão de 110,00m na Rua Praça das Nações, trecho entre Avenida José Luiz Corrêa Pinto e Avenida Osvaldo Aranha, observados os seguintes critérios:
I – serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuem frente para a via indicada;
II – o valor da Contribuição de Melhoria terá como limite individual a valorização do imóvel beneficiado em decorrência da execução das obras, e como limite total o custo final da obra.

Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará edital prévio à execução das obras, na forma do artigo 158 da Lei Complementar nº 06/2004, redação dada pela Lei Complementar nº 10/2005, contendo, entre outros elementos julgados convenientes, os seguintes:
I – publicação prévia dos seguintes elementos:
a) delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos proprietários de imóveis nela compreendidos;
b) memorial descritivo do projeto para cada rua;
c) orçamento total ou parcial do custo de cada obra;
d) determinação do valor referência do custo da obra a ser considerado como limite máximo ao valor da contribuição de melhoria, conforme a planilha de cálculo, observado o disposto no inciso II do art. 1º;
e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.
II – fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior;
III – regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial
§ 1º O valor da Contribuição de Melhoria será definido pela valorização do imóvel, utilizando como limite máximo de valor, o custo da própria obra.

§ 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que integram o respectivo cálculo.

Art. 3º Após a conclusão, será publicado Edital, contendo o demonstrativo do custo final da obra, com a forma de cálculo da valorização imobiliária decorrente, seguindo-se o lançamento da Contribuição de Melhoria.


Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados nesta Lei, serão observadas as normas e procedimentos estabelecidos na Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004, e alterações, que instituiu a Contribuição de Melhoria no Município.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Gilberto da Conceição Cezar
Prefeito Municipal, em exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
PLANILHA DE ORGAMENTO GLOBAL PRAGA DAS NAGOES

Empreendimento: PLANEJAMENTO URBANO
Localizagdo: PRAGA DAS NAGOES

Data do orgamento; 27/06/2017 BDI (Bonificagéo de Despegas Indiretas): 24,23%
Valor do Investimento: R$ 172.439,28

Objetivo:DRENAGEM, SINALIZAGAO E PAVIMENTACAO DA PRACA DAS NAGOES

Servigos Preliminares

Placa de obra pintada/fixada em estrutura de madeira m? 3,00 168,36 112,24 280,60 841,79 |
[Aluguel Container p/Canteiro de Obra més 4,00 289,00 70,10) 359,10 1.436,40
Mobilizagéo e Desmobilizagao und 1,00 625,28 5.661,61 6.286,89 6.286,89
Capina limpeza e remogdo m? 1.461,48 0,79) 0,53 132 1.924,53
(Carga e Descarga Macanica m* 146,15 3,44 0,82 4,28 622,75
[Transporte Material Escavado DMT 7,5km mexkm 1.096,11 0,11 1,02 1.13 1.239,14
Locagdo, Medigdo, Pavimentagio topografica m: 1.461,48 0,04] 0,39 0,43 63546 |

Ensaios de densidade real - solos und 2,00 48,70| 8,53 57,23 114,47

Sub-total Servigos Preliminares| 13.101,43

Pavimentagao
Pintura de ligagao m 1.461,48 1,10| 034 1,44 2.108,09 | ¢

— |Imprimago Asfaltica m? 1.461,48 4,97] 0,36| 5,33] 7.788,91
Regularizagéo e Compactagao do Sub-leito m? 1.461,48 1,37] 0,15| 1,52] 2215,03
Execugio Base de brita graduada_e=20cm / exclusive transporte m 292,30 89,27 10,11] 99,38 29.049,55

Transporte Base DMT 50km tkm 32.152,56 0,24] 0,52| 0,76| 24.365,31

|Concreto betuminoso usinado a quente (e=5cm) t 175,38 189,83 27,00 216,83 38.027,31
Carga, manobras e descarga de CBUQ m 73,07 0,48 4,10 591 432,11
Transporte CBUQ, DMT 80 Km mxkm 5.845,92 0,15 135 1,50 8.787.49

Execugao meio-fio pre-moldado (1,00x0,30x0,09x0,15) m 220,00 42,58 3,58 46,16] 10.156,05 | ¢
Ensaios de Indice Suporte California Base und 2,00 151,52 26,56 178,08 356,17

Ensaios Marshal CBUQ und 2,00 178,10 44,52 22262 44524 |
Sub-total Pavimentagaol 123.729,25

Servigos de Drenagem

Escavagéo mecanica de valas ate 1.50m m 55,00 1,00 9,00 10,00 550,03 |
Carga, descarga mecanica - Mat Exedente m 12,87 0,09 0,82 426 54,84
Transporte Material Escavado DMT 7,5km mexkm 6,53 0,14] 1,30 091 87,54
Fornec. E assent. Tubo de concreto simples PS-1 MF 400mm m 50,00 95,74 41,03 136,76 6.838,24
Fornec. e assent. Tubo de concreto simples Ps-2MF 300mm m 5,00 89,64 38,42 128,06 640,28
Lastro de brita m 6,11 185,9| 1,14 197,13 120445 |
[Transporte Brita DMT 50km tekm 427,70 0,24 0,52 0,76] 324,11
[Reaterro e compactagao mec. do vala com compact. Manual m 45,10 1,77 15.93 17,70 798,40 |.
Boca=de-lobo alv. Tij. Macigo Revestida / Iastro e tampa conc, Armado un 2,00 486,14 324,09 810,23 1.620,46
Pogo-de-visita alvenaria (1x1x1,50) un 2,00 657,13 647,21 1304,34] 2.608,68
Sub-total Servigos de Drenagem 14.727,02
Reforgo do Subleito
Remogzo de solos moles DTM=2Km m 30,00 1,67] 7,46 9,33 279,89 | S|
" Carga, descarga mecanica - Mat Exedonts m 39,00 009 177 1,86 72,67
Transporte material exedente DMT 10 km mixkm | 390,00 0,14 130 113 440,89
Reforgo do subleito com macadame m 30,00 98,76 18,72 17,48 3.524,53
Transporte macadame DMT 50 km m*xkm 2.325,00 0,2g] 0,50 0,76] 1.761,89
Sub-total Reforgo do Subleito 6.079,88
Sinalizagao
Preparo superficie para aplicagéo sinalizagao horizontal m: 52,00 0,92 077 1,69 87,86
Sinalizagéo horizontal manual - Faixa de seguranga m 52,00 14,34 1031 24,65 1.281,96
Sinalizagéo Vertical - Placas PARE c/suporte metalico unid 2,00 327,89 46,99 374,88 748,75
Sinalizagdo Vertical - Placas VELOCIDADE c/suporte metalico unid 1,00 327,89 46,99 374,88 374,88 |
Sinalizagao Vertical - Placas Advertencia PEDESTRE c/suporte metalico | unid 1,00 226,02 76,45 302,47 302,47
Sub-total Sinalizagao) 2.796,92
Servigos Complementares
lAcesso a Cadeirantes unid 2,00 299,59 46,57 346,15 692,31
[Regularizagéo de passeios m 80,00 2.0 2,48] 4,48 358,78
Lastro de brita para calgada e=7cm m 5,60 75,2 9,28 84,54 473,42
[Transporte Brita DMT 50km tkm 392,00 0,19) 0,52 071 277,58
Piso basalto serrado 45x45 Ag.ci.ar 1:4:3cm m 80,00 135,32] 11,17 146,49 11.719.38 |
Pavimentagao placa concreto-piso tatil 1,5x1,2-8cm fok 10MPa m 27,20 53,36] 12,00 65,36 1 777%?
Sub-total Servigos Complementares| 15.299,23

TOTAI

LOCAL/DATA: CANELA 27/06/2017

ASSINATURA DO RESPONSAVEL BELO AGENTE PROMOTOR
En William LeBnaido Bohorquez - CREA 81382 D
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